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APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO DE PENSÃO POR
MORTE.  BENEFÍCIO  QUE  NÃO  ACOMPANHA  A
REMUNERAÇÃO  DO  SERVIDOR  DA  ATIVA.  ILEGALIDADE.
SERVIDOR  FALECIDO  QUE  INGRESSOU  NO  SERVIÇO
PÚBLICO  ANTES  DE  16/12/2008.  DIREITO  A  RECEBER  A
INTEGRALIDADE  DA  PENSÃO,  OBSERVANDO-SE  A
PROPORCIONALIDADE  DA  APOSENTADORIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 7º DA EC 41/03 E ART. 3º DA EC 47/05.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  REFORMA  QUANTO  AOS
JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
DESPROVIMENTO DO APELO E PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO OFICIAL.

-  Decorre da própria Constituição Federal o direito de percepção
do benefício de pensão por morte, em valores integrais, como se em
atividade estivesse, nos termos do art. 40, §7º, CF/88.

- “A 1ª Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.270.439/PR (Rel. Min. Castro
Meira, DJe de 2.8.2013 , recurso submetido ao regime previsto no
art.  543-C  do  CPC),  levando  em  consideração  o  entendimento
firmado  no  julgamento  da  ADI  4.357/DF  (acórdão  pendente  de
publicação),  pacificou  entendimento  no  sentido  de  que,  em  se
tratando de condenação imposta  à  Fazenda Pública,  de natureza
não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base
no  índice  oficial  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à
caderneta  de  poupança,  nos  termos  da  regra  do  art.  1º-F  da  Lei
9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, no que concerne ao período
posterior  à  sua  vigência;  já  a  correção  monetária,  por  força  da
declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei
11.960/09 (ADI 4357/DF), deverá ser calculada com base no IPCA,



índice que melhor reflete a inflação acumulada do período”.1

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por
unanimidade, negou-se provimento ao recurso da PBPREV e deu-se provimento parcial à
remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  do  relator,  integrando  a  decisão  a  certidão  de
julgamento contida de fl. 126.

Relatório

Trata-se  de  recurso  oficial  e  apelatório  interposto  pela  PBPREV  –
Paraíba Previdência contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara da Comarca de
Cuité,  nos  autos  da  ação  ordinária  com  pedido  de  tutela  antecipada  promovida  por
Marleide de Farias Fonseca Florentino em face do Poder Público recorrente.

Na  sentença  objurgada,  o  magistrado  a  quo julgou  procedente  o
pedido formulado pela  autora na inicial,  para determinar à PBPREV a revisão de sua
aposentadoria, passando a pagar o equivalente a 91,3% dos valores correspondentes aos
vencimentos do cargo de analista judiciário, com os ajustes decorrente da Lei Estadual
9.586/11 e posteriores, bem como para determinar que o reajuste da pensão da promovente
na mesma data e proporção da remuneração do servidor da ativa, pagar as diferenças de
todo período pago a menor, a partir da vigência da EC 41/03, conforme efeitos retroativos
conferidos pelo art. 6º da EC nº 47/05, devidamente corrigidos pelo INPC e juros de mora
de 0,5%, conforme a Lei nº 11.960/09, a partir do vencimento de cada parcela, respeitando-
se a prescrição quinquenal. Condenou ainda ao pagamento de custas e honorários em 10%
sobre o valor da condenação.

Inconformado, recorre a PBPREV, alegando, em suma, que a Emenda
Constitucional 41/03 extirpou o instituto da paridade entre os servidores ativos, inativos e
pensionistas, entendendo ser o caso de aplicação do § 8º da CF/88.

Adiante,  discorre  acerca  da  necessidade  de  sobrestamento  dos
presentes autos,  nos termos do art.  1.036 do NCPC, considerando o julgamento destes
autos perante o Supremo Tribunal Federal e diante da repercussão geral reconhecida no
RE nº 630580/RJ. Nestes termos, pugna pelo provimento do apelo, com a improcedência
total dos pedidos exordiais.

Contrarrazões. (fls. 159/164)

Parecer Ministerial pelo prosseguimento do feito sem manifestação
de mérito. (fls. 120/121)

1 STJ - AgRg no REsp 1388941/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª TURMA, 04/02/2014.



É o relatório. 

VOTO

A controvérsia em deslinde transita em redor da discussão acerca do
suposto direito da promovente, pensionista, à atualização do seu benefício, haja vista ter
direito à integralidade e paridade de vencimentos dos servidores da ativa,  bem como ao
pagamento das diferenças resultantes do pagamento a menor.

O  processo  teve  seu  trâmite  regular  sobrevindo  a  sentença  ora
guerreada, que, conforme relatado, julgou procedente o pedido formulado na inicial. É contra
esta decisão que se insurge o promovido.

Inicialmente, vale ressaltar que a promovente é pensionista em razão
do  falecimento  do  segurado  Tomás  Florentino  da  Costa,  o  qual  ingressou  no  serviço
público estadual em 14/02/78 e se aposentou no ano de 2008, em conformidade com o art.
40, inciso III, alínea “c” da CF/88.

Acerca do tema, cumpre esclarecer que o  ano de 2003 foi marcado
pela  implementação  de  severas  mudanças  no  sistema  de  previdência  dos  servidores
públicos.  Dentre  elas,  o  legislador  constituinte  estabeleceu  que  “para  o  cálculo  dos
proventos  de  aposentadoria,  por  ocasião  da  sua  concessão,  eram  consideradas  as
remunerações utilizadas como base para as  contribuições o  servidor  aos regimes  de
previdência de que tratam este artigo e o art.  201, na forma da lei” (art.  40,  § 3º,  da
Constituição Federal). 

Com o advento  da  nova  regra,  os  servidores  que ingressarem no
serviço  público  após  a  data  da  vigência  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro  de  2003,  não  mais  possuem  direito  à  integralidade  e  à  paridade  dos  seus
proventos, passando a ser utilizado como referência o cálculo das remunerações utilizadas
como base para as contribuições do servidor (Lei nº10.887/04).

Posteriormente,  como  uma  forma  de  abrandar  os  efeitos
previdenciários  negativos  oriundos  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003,  sobreveio  a
edição da Emenda Constitucional  nº  47,  de 05 de julho de 2005,  a  qual  alterou vários
dispositivos da Constituição Federal, dentre eles, o art. 40, passando a conceder paridade e
integralidade para os inativos.

Nessa seara, em razão da regra de transição instituída pela também
chamada “PEC Paralela”, os servidores ingressados no serviço público até 16/12/1998, data
da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998, passaram a poder se aposentar com
proventos  integrais  e  com  paridade,  quando  preenchidos  os  requisitos  do  art.  3º,  da
Emenda Constitucional nº 47/2005

Pode-se concluir que, com o  advento da Emenda Constitucional nº



41/2003, os servidores públicos inativos deixaram de ter, por regra, o direito à paridade e à
integralidade em seus proventos. Contudo, aqueles que ingressaram no serviço público até
31/12/2003,  e  que preencheram ou vierem a preencher os requisitos estabelecidos pela
“PEC Paralela”,seja  no artigo 2º,  seja  no artigo  3º,  são  garantidos,  ainda,  os  direitos  à
paridade e integralidade, como é o caso tratado na demanda em análise.

Ademais,  é cediço que o benefício de pensão recebido pela autora
tem natureza previdenciária  e  está  subordinado às  regras  do art.  40  da CF/88.  A esse
respeito, tenho como certo que os benefícios de pensão devem guardar equivalência com a
remuneração paga aos servidores da ativa.

Com efeito, a pensão por morte da impetrante foi-lhe concedida “em
conformidade com o art. 40, §§ 7º, I e 8º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 31/12/2003 c/c o art. 5º da EC nº 41/03”(fl. 31).

Preceitua o texto Constitucional em comento:

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluídas  suas
autarquias  e  fundações,  é  assegurado  regime  de  previdência  de
caráter  contributivo  e  solidário,  mediante  contribuição  do
respectivo  ente  público,  dos  servidores  ativos  e  inativos  e  dos
pensionistas,  observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo

§  7º  Lei  disporá  sobre  a  concessão  do  benefício  de  pensão  por
morte, que será igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por
cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do
óbito; ou;

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes,  em  caráter  permanente,  o  valor  real,  conforme  critérios
estabelecidos em lei”.

Sendo  assim,  não  paira  nenhuma  dúvida  a  respeito  de  que  a
promovente faz jus à revisão dos seus proventos de aposentadoria, já que os servidores da
ativa  estão  ganhando  um  valor  superior  ao  que  ela  recebe  mensalmente,  o  que  é



inadmissível, assim como sentiu o Magistrado de piso.

A Jurisprudência entende no mesmo sentido:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO
DE  APOSENTADORIA.  SERVIDORA  PÚBLICA  ESTADUAL.
CÁLCULOS  DOS  PROVENTOS.  PROCEDÊNCIA  EM  PRIMEIRO
GRAU. SUBLEVAÇÃO DA PROMOVIDA. PRELIMINAR DE OFENSA
AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  INEXISTÊNCIA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO ANTES DA EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003.  APOSENTADORIA  CONCEDIDA
APÓS  A  VIGÊNCIA  DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  47/2005.
REGRA  DE  TRANSIÇÃO  OBSERVADA.  INTEGRALIDADE  E
PARIDADE  DE  VENCIMENTOS.  POSSIBILIDADE.  MATÉRIA
SEDIMENTADA EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. REVISÃO QUE
SE IMPÕE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DES PROVIMENTO DA
REMESSA OFICIAL E DO RECURSO APELATÓRIO. - O princípio da
dialeticidade traduz a necessidade do ente processual descontente com o
provimento judicial interpor a sua sedição de maneira crítica, discursiva,
sempre construindo um raciocínio lógico e conexo aos motivos elencados
no  decisório  combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o
conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento.  -   O Supremo
Tribunal  Federal,  em  sede  de  repercussão  geral,  já  decidiu   que  o  s
servidores  que  ingressaram  no  serviço  público  antes  da  Emenda
constitucional  nº  41/2003,  mas  que  se  aposentaram após  a  vigência  da
referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade  remuneratória  e  à
integralidade  no  cálculo  de  seus  proventos,  desde  que  observadas  as
regras  de  transição  especificadas  nos  arts.  2º  e  3º,  da  Emenda
Constitucional nº 47/2005.  -  Tendo a promovente ingressado no serviço
público em 1º de agosto de 1975 e se aposentado em 09 de janeiro de 2006,
ou seja, já na vigência da Emenda Constitucional nº 47/2005,  cabível a
revisão do ato de aposentadoria e sua concessão com base no art. 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005.”  (TJPB -  AC 0029821-23.2010.815.2001
– Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho – 17/05/2016) 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO  E
PREVIDENCIÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  GRATIFICAÇÃO  POR
ATIVIDADE  DE  MAGISTÉRIO,  INSTITUÍDA  PELA  LEI
COMPLEMENTAR 977/2005, DO ESTADO DE SÃO PAULO.  DIREITO
INTERTEMPORAL.  PARIDADE  REMUNERATÓRIA  ENTRE
SERVIDORES  ATIVOS  E  INATIVOS  QUE  INGRESSARAM  NO
SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES  DA  EC  41/2003  E  SE  APOSENTARAM
APÓS A REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS. 6º E 7º DA EC
41/2003,  E  ARTS.  2º  E  3º  DA EC 47/2005. REGRAS DE TRANSIÇÃO.
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. I – (...).  II – Os servidores que ingressaram
no serviço público antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a
referida  emenda,  possuem  direito  à  paridade  remuneratória  e  à



integralidade  no  cálculo  de  seus  proventos,  desde  que  observadas  as
regras de transição especificadas nos arts.  2º e 3º da EC 47/2005.   III –
Recurso  extraordinário  parcialmente  provido.  (RE  590260,  Relator(a):
Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
24/06/2009,  REPERCUSSÃO GERAL  - MÉRITO DJe- 200 DIVULG 22-10-
2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01917) 

“PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  POLICIAL
MILITAR VITIMADO EM DILIGÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.
CÁLCULO  QUE  DEVE  OBSERVAR  OS  PROVENTOS  QUE  O
SERVIDOR  RECEBERIA  SE  VIVO  FOSSE,  EXCLUÍNDO-SE
APENAS AS VERBAS INDENIZATÓRIAS. "O benefício da pensão
por  morte  deve  corresponder  à  totalidade  dos  proventos  que  o
instituidor  receberia,  se  vivo  fosse,  acrescido  das  vantagens
pessoais, respeitando-se, inclusive, a paridade nas futuras revisões,
excluídas apenas as  verbas de natureza indenizatória."  (Reexame
Necessário  n.  ,  da  Capital.  Rel:  Des.  Rui  Fortes,  j.  em  28-4-09).
RECURSO PROVIDO”.2

Por outro lado, como bem ressaltou o Magistrado de primeiro grau, o
servidor falecido ingressou no serviço público antes de 16/12/2008 e se aposentou com
provento  proporcional,  de  forma que sua  pensionista  deve receber  na  integralidade  a
pensão deixada, observando-se os valores da proporcionalidade da aposentadoria, que no
caso em exame é de 91,3% do cargo de analista judiciário, e com valores em paridade e
remuneração do servidor da ativa. 

Com  relação  ao  pedido  de  sobrestamento  do  feito  em  razão  da
repercussão  geral  reconhecida  no  RE  630580/RJ,  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,
analisando detidamente a Sentença combatida, observa-se que o citado fora julgado pelo
Eminente  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  em  20/05/2015,  reconhecendo  o  direito  do
pensionista à paridade, cuja ementa restou assim ementada:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO  POR  MORTE.  INSTITUIDOR
APOSENTADO  ANTES  DA  EMENDA  CONSTITUCIONAL
41/2003, PORÉM FALECIDO APÓS SEU ADVENTO. DIREITO À
PARIDADE.  IMPOSSIBILIDADE.  EXCEÇÃO:  ART.  3º  DA  EC
47/2005. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE DÁ PARCIAL
PROVIMENTO. I- O benefício previdenciário da pensão por morte
deve  ser  regido  pela  lei  vigente  à  época  do  instituidor.  II  –  Às
pensões derivadas de óbito de servidores aposentados nos termos
do  art.  3º  da  EC  47/2005  é  garantido  o  direito  à  paridade.  III  –
Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento.”

2 TJSC - AC 440758 SC – Rel. Des. Paulo Henrique Moritz Martins da Silva – 1º C. de Direito Público – j. 09/03/2010.



De outra banda, naquilo que pertine aos juros de mora e à correção
monetária,  urge  ressaltar  que  o  STJ  firmou  entendimento  de  que  nas  condenações
impostas à Fazenda Pública  “[...]  para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1%
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior
a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à
Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até
o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art.
1º-F  da  Lei  9.494/97;  juros  moratórios  calculados  com  base  no  índice  oficial  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto
no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção
monetária,  em  face  da  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no
IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009).3

Em razão das  considerações  tecidas,  nego provimento  ao recurso
apelatório  da  PBPREV e  dou  provimento  parcial  à  remessa  necessária,  apenas  para
adequar os juros de mora e a correção monetária nos moldes acima, mantendo incólumes
os demais termos da sentença. 

É como voto.

DECISÃO

A  Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negou-se  provimento  ao
recurso da PBPREV e deu-se provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do
relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 20 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

3 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.


